
PREFEITURADO MUNICfPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.573. DE 26 DE OUTUBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLINDIAI,

ESTADO DE S,AO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4", $ 2".

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÄ,O, PARA ATENDER DESPESA COM ESTRUTURA EM TECNOLOGIA PARA

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE DE FILMAGEM POR TV PARA A EMEBS JOAQUIM

6ANDELARI9 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAçÃO. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA

LDO E PPA. PROCESSO PMJ SEI 17408/202I.

REF. SOLICITAÇÃO I.655 . UNIDADE DE GESTÄO DE EDUCAÇAO

PEDIDO REQUISIÇÃO 769'652 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

sUpLEMENTAR No vALoR DE R$ t.lsi.061,62 (UM MILHÃo sETECENTos E CINQÜENTA E SETE MIL E

5ES5ENTA E UM REAIS E SESSENTA E D9IS CENTAV9S) NA(S) DoTAçÃo(ÕES):

I3.0I.I2.36I.0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONALDAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO F

3.3.90.40.00 sERVICos DE TECNoLocIA DA INFoRMACÃO E COMUNICACÃ'O

OOOO PROPRIA

R$ | .7 57 .061 ,62

TOTAL...,RS | .7 57 .06r ,62

ART. 2" - A g9BERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ..'

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÄO.
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Decreto

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S)

VINTE E UM.

cÍPIo DE JUNDIAÍ

ARANTES MACHADO

MTINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

oo tr¿Ês DE ourunRo Do ANo DE DoIS MIL E

\t

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATINIDADE DA CASA CIVI
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